
PREFEITURA

Prâçá Rio BÍanco, 86

po muNrclPto pF moNrE AzuL PAULTSTA
ESTADO DE SÂO PAULO

- CentÍo - Cêp. í4730{D0 - monte Azul Peulista/SP

Montê Azul Pauliste, 06 de dezembro de 2023.

Oticio n' 619/2023

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vo<sâ Exelência, o Projêto de Lei,

o quel dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercÍcio financeiro de

2.0?3.

O pÍesente projeto de lei n' í.385 de 06 de dezembro de 2.023, tem a

finalidade dê solicitar eutorizaÉo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente ã

despesâs de custeio da Secretaria de Saúde, através de recursos do Ministério da Saúde por

intermédio resoluÉo SS n. 160 de 14 de novembÍo de 2023.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos gue

seja marcada sessão eúraordinária

Atenciosamente,

to

A Sua Excelência o Senhor

Fábio Jerônimo aÍques
D.D. Presidente de Câmarâ Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

po ruNlclPro DF roNTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

- CentÍo - Cêp. í/1730{00 - onte Ázul Pâríi.tãlSP

JUSTIFICATIVA

Erplicacão do PÍoieto do Lei

Crédito especial suplementar destinado exclusivamente a despesas

de custeio da SecÍetaria de Saúde, através de recursos do Ministério da Saúde por inteÍmédio

resoluçâo SS n. 160 de 14 de novembro de 2023.

A cobertura para execuÇáo das despesas, seÉ através de rêcursos

repassados pelo Ministério de Saúde no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Portanto solicitamos aprovaçáo do devido projeto de lei, para que

possamos realizar dar iniclo aos proceclimenlos li.it2tórios para execuÉo do recul§o fnancêiro-

PoÍ se tratar de despesas que nâo refere à criação, expansâo ou

aperfeiçoamento de açâo governamental, ficâ dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo c,om Artigo í6 da LRF '10í de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista 06 de 2.

dos
doM icípio



PREFEITURA DO TUNICÍPIO DE TONTE AZUL PAULISTA
eSrrDõTEsTo-FFur-o-

Pr.çâ Rio Branco, 86 - Cênt o - Cêp. í4730{xl0 - totrtê Azut PâutistarsP

PROJETO DE LEI l.l" 1.385 de 06 de dczcmbro de 2.023.

DlsÉe sobre rberture de Crédfto Adiclonnl
§uplementer no Orçamento ila, 2,ü23, ê dá outras
provldêaciac.

riuRcELo oTryl Àlo Dos sÁNTos. PreÍato ú üunicípio de lÀonte Ázul Paulista.
Estado de Sõo Paulo, no uso de suas otribuições legois,

FÁZ SÁBER gte o Cânoro tlilunicipol, aprovou a ele pronulga e sonciono o seguinte Lei

árt. 10 - O Podet Executivo ââunicipol Íico autct".tz.do a abrir no orçormnto-prograr{d do
exercício de 2O?3, Crédilo 

^dicional 
Suplernenlar no valor de R$ 10O.0@,OO (c.m mil ruais) com inclusôo

no PPA -. Plom Plurionuol ?O??/?O?5, LDO - t.ei de DiÍ?frizes Orçomentóriqs 2O?3 e Lei Orçorcntríio
vigente, com c crioçôo do seguinte doloçõo orçornentório:

^g€RruRá 
D€ clÉDTTO €sPEC^L

U.o-: Urnd.d. OrÍcilãrrdrit U.E., (rrdod. Er.arld!

Árt. 30 - - O crédito especiol oberto no orligo 1o, 1*á vigêncio tp exercício Íir:y3inceiro de
2O?3, pdendo ser supletnentodo se rccessôio nos ternos do outorizoçõo ern lei.

^É. 
40 - Fico incluído no Plorp Plurionuol, no [-eí dss Dirêtrizes OrçomentrÍrios, onde couber.

^É. 
5o - Esio Lei entrorá em vigor nq dotq de sus publicoçõo, revogrodos os disposições etr

contrôio.

rlÂonfe Ázul Poulisto, Oó de de

do l,/tuni ioe

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURI 
^^UNICIP^LU.O.: O5 - 5ECRET^RIA DE s^úDE

U.E.: OO. 5ECREÍARIÁ D€ sAúD€
10.301.0024.2035 - Gesttu Piso de Atençõo Brísico
3.3.90.39 - Outros Serviços de Têrceiros Pessoa Jurídica 100.000,oo
Fonte 05 - TronsÍerêncios e Convênios Federol
TOTÁL 1@.m.@

@

AJ.l - 2c. - Á cob€rturo do Crédilo Especiol oberto no artigo onterior no volor totol de R$
1oo-O0o,@ (cem mil rcais) será conforne disposto no inciso ff, rnrqroÍo 1o do art. 43 do Lei Federol
43?0/64, por excesso de orrecodaçb.
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D1AflO Oficial
fstado de §ão Paulo Seçãa I

Páládo d6§ Bâádêirántâj
Âv" Morurrbl, ,1.500 - l.lorumbl - cEP t,569a-90o - Fonê: 3?45*33114

No 11s - DOE - 161't112023 - p.39

Saúde
GABTNETE Do SEcRETÁRto

'a.r\

Rêsolução SS n' í60, de'|,4-11-2023

Estabelece a transferência de recursos Ílnancêiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em
consonância ao programa 0930 - Atendimento lntegral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Transferências
Voluntárias, para o Ílnanciâmento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá
providencias decorrentes.

O Secretário da Saúdê, considerando:
- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituiçáo da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São
Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3o contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais de
recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à
observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela secretária de Estado d, saúde:

- a Resolução SS 55, de 2í-05-2008 que, em seu art.'Í', prevê as tÍansferências aos Fundos Municipais de Saúde para
p.rogramas e.projetos municip,ais no âmbito da atenÇão básica, componentes de programas e estratégias do Sistêmâ
Unico de saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situaçôes emergenciais ou inusitadas de riscoi sanitários e
epidemiológicos por intermédio de resoluçâo específica;

- a necessidade de prover aos lüunicípios Íecursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à
saúde à população;

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo l, referem-se as Transíerências Voluntárias de 2023 e
íntegram o orçamenlo da Pasta;

- a necessidade de âdoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiênciâ e eflcácia na gestão do Sistema único
de Saúde.

Resolve:
Artigo 1o - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de Sâo
Paulo, do Fundo Estaduâl de Saúde aos Fundos Municipais de Saúcie para cumprimento das Transferência Voluntárias
de 2023, conÍorme Anexo l, paraÍortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da comunidade, em
consonância ao programa 0930 - Atendimento lntegral e Descentralizado no Sistêma Único de Saúde - SuS /Sp

Parágrafo Único - E vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166,
parágrafo 10o da Conslituição Federal.

Artigo 20 - Os recursos financeiros, reÍeridos no artigo 1o, seráo repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em
parcela únicâ, vinculadas sua utilizaçáo, pelos gestorês municipais, no custeio de ações de saúde e investimento,
voltadas diretamente à assistência à saúde.

Artigo 3" - Caberá ao Gestor lvlunicipal, para efeito de prestaçáo de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as açÕes e serviços realizados com os
recursos financeiros indicados no Anexo l, obedecidas as demais condições da Resoluçáo SS 55, de 21-OS-2OO8.

Artigo 40 - Esta Resolução entrâ em vigor na data de sua publicação.

SecretaÍia de Eslado da Saúde
CentÍo de Oocumêntação

Poder Executivo

0



2023.083.51843 T4OGI GUAçU
FUNDO

N4UNICIPAL DE
SAÚDE

206 CUSTEIO R$ 500.000,00

207 2023.005.51821 N4ONGAGUA
FUNDO

IÍ U NICI PAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ s00.000,00

2023.256.51566 t!4ONGAGUA
FUNDO

IYUNICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ 1.000.000,00

MONGAGUA
FUNDO

I.4UNICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ s0.000,00209 2023.285.52108

21.0 2023.O37.51654 MONTE ALEGRE DO
SUL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
CUSTEIO R$ 1s0.000,00

NlONTE ALTO
FUNDO

MUNlCIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO217 2023.O79.57442

CUSTEIO R$ 1s0.000,00)1) 2023.052. s2066 l.4ONTE ALTO
FUNDO

I.4UNICIPAL DE
SAÚDE

MONTE APRAZIVEL
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ 350.000,00213 2023.019.5t443

14ONTE APRAZÍVEL
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ 200.000,002t4 2023.050.51526

MONTE AZUL
PAULISTA

FUNDO
NlU NICIPAL DE

SAÚDE
CUSTEIO R$ 100.000,00215 2023.707.57997

CUSTEIO R$ 250.000,00216 2023.056.52t76 IíORRO AGUDO
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE
FUNDO

N4UNICIPAL DE
SAÚDE

R$ 250.000,002t7 2023.O37.57655 N4ORUNGABA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
CUSTEIO R$ 1.000.000,00218 2023.O76.s1706 [4ORUNGABA

INVESÍ1N4ENÍO R$ 50.000,00219 2023.030.51606 MOTUCA

Í\4URUTINGA DO SUL
FUNDO

IVIU NICIPAL DE
SAÚDE

220 2023.Os7.s1966

NEVES PAULISTA
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ 19s.000,00

R$ 200.000,00INVESTIN,lENTO227 2023.009.514q8

2023.019.51445 NOVA ALIANÇA
FUNDO

IVlUNICI PAL DE
SAÚDE

R$ 400.000,00222

NOVA CANAÃ
PAI.J I ISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚD1:
CUSTEIO R$ 250.000,00223 2023.Ot9.51446

NOVA CANAA
PAULISTA

FUNDO
I'4UNICIPAL DE

SAÚDE
CUSTEIO R$ 100.000,00224 2023.O7 6.57t67

225 2023.Ot9.51447 NOVAIS
FUNDO

I'4U NICIPAL DE
SAÚDE

CUSTEIO R$ 250.000,00

2023.075.51893 NUPORANGA
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

INVESTIMENTO R$ 300.000,00226

227 2023.107.s1998
FUNDO

N4UNICIPAL DE
SAÚDE

R$ 100.000,00

205 2023.O52.52065 N4OGI GUAÇU
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

SecrêtaÍia de Estedo da Saúde
CenlÍo dê Documêntação

CUSTEIO R$ 200.000,00

aude.s .bÍ

208

R$ 300.000,00

CUSTEIO

FUNDO
MUNICTPAL DE

SAÚDE

CUSTEIO

OLÍMPIA CUSTEIO



& Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Portal de Finanças

12.183.698/0001-07 - FUNDO - AZUL PAULISIA

Emendas Convênio

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

nuil

16t1112023

100.000,00'1611112023 TESOURO2023N818411

í00.000,00Íotal

16t11t2023 100.000,00090097000120230889601

100.000.00Total

100.000,00

0,00Saldo a pagãr

Totâl Pago

Núm6ro demandâ:
2023SS09295

Processo

Objêto:

Empenhos:

Vrgência

Data

Vigência Pronôgãda

Valor

Pagamentos:

Data Valor



CÂMARÂMUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA
.palácio 8 de Março,

Rua Cel. Joâo N{anoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3367-1254
{)NPJ n" 54. I 63. 1 67 / 000 1 -00 = site: \vww.carnaÍâÍnofl teazul.sp.gov.br

email secretaria@câmârâmoÍrteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tzrr Do DrA í8 DE DEZEMBRo DE 2023
PARAREALlzAÇÃoDAl78(DÉclMASÉTlMA)sEsSÃoexMt8"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202,,1 12024.

PRIMEIR A E UNICA PARTE OOS TRABALHOS . ORDEM DO DTA

PROJETOS DE LEIS NO 1.378 AO 1.38112023 _ DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO

@o23,EDÁourRASPRovt DÊNCIAS.

OJETOS DE LEI 1. 2 1.385 AO 1. 3 _ DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETOS DE No í383 1. 1.3 023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
E DÁ OUTRASc DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023,

PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇÔES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA

1E

II'PLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME D]SPOSTO NA LEI

11.g77 DÊ 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISÓRn 1.í62 DE í4 DE FEVEREIRO DE

2023,ETAMBÉM NAS DtSPOStÇÕ-eS OAS INSTRUÇOES NORMATIVAS DO MINISTÉR1O DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE2023.

FABToJERoNTMo ffiiãi:-t".ÍlJãadisitarpor
M A RQ U ES: 07 423027 847 MARQ utso' :?12'l :o'

Dados: 2023.1 2.1 2 1 6:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasll

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
E}TLffi

PARECER JURÍDrCO n., Í-2412.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.385 de O6 de Dezembro de 2023,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de2023t e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Proietos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proieto de Lei no 1.385 de 06 de Dezembro de 2.Í)23,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 100'000,00 (cem mil reais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária'

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Esado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Siter@

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peJse!!$li[jgÉIigg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, díretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autoÍização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aftigo !67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: www.câmaranlonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteajzul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L54

ffi
EFáEH

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: oXX-17- 3361 .1254
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Email : secretaria2@câmaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

hüps.//monteazulpaulista.siscam.com. br/doc umentos/autentrcar?chave=JG2TX60PS8347
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PARECER EM CONJU D c MISSOES PERMANENTES CONSTITU
J sTl A E REDA o FINAN A EOR AMENTO E EDUC o SA DEE

ASS NCIA SOCIAL

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.385, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Credito Adicional Suplementar no Oryamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COM SSOES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde

e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exãme no Projeto de Lei n" 1.385, de 06 de

dezembro de 2023, que "Dispõ€' àobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento de 2023, e dá outras providêncías", em reunião de seus membros, analisando suas

disposiçôes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e

acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER

FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando

Parecer emitido pelo Procurador Juridico, esperando merecer o apoio dos demais parês desta

Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023

Comissão d
Justi

Comissão de Finanças e
nto

Comissáo de Educação,
Saúde e Ass. Social

José

ndo Arruda

l«ul'
sidente

rival A
R la

o Arruda Eliel Prioli
Presidente

p. C. Fachini
Relatora

Luciana Ap. Kubica
Membro
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CÂMARA HUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joào i/bnoel, n" 90 - CEP. 1473G00O - fonefar 0)«-'17- 3361"1254
CNPJ no. 163.í67/0001-00 = Site: www.camaramontêazul.sp.gov.br

Emeil : secÍêteria@camaramonteazul.sp gov.bí
Estado de São Peulo - Bresil

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.385, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTOOÉ2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARTIGO í'- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2023, Credito Adicional Suplementar no valor de R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE DE

SAÚDEU.E.: 00 - SECRETARÍA DE

10.301 .0024.2035 - Gestão Piso de Atenção Básica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTÂL 100.000,00

U.O.; Unidade Orçamentária; U.E.: Unidâde Executora

ARTIGO 20 - A mbertura do Credito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
í00.000,00 (cem mil rêais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal
4.320164, por excesso de arrecadação.

ARTIGO 30 - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício flnanceiro de 2023,
podendo ser suplementado se necessário nos têrmos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 19 dê dezembro de 2023

FÁBIO R IMO MARQUES P. CANTORI
P idente rce-

JO

Y/ Ín uL'
oRl

2o

Presidente

AUTOGRAFO 187912023

OS VEREADORES DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ELIEL PRIOLI
1o Secretário



PREFEITURA

PÍaça Rio Branco, 86

DO MUNtClptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. í4730{100 - Monte Àzul Paulista/Sp

LEI lrP 2.595 de 2l de dezcmbrt &,2.023

Dispõê soàre abettura dê Crédito ádicioaal
Suplementar ao Orçamento de 20.23, e dá outras
providêaclas.

fâáRCELO OTÁyIâÀlO DOS SâNTOS, Preldto do.ÀÂunicípio & I,lronte ,{al Poulisro,
Estodo de 5õo Pqulo, no uso de stns otribuições legais,

f AZ 5A9ú. qc o cármn: Municipol, aprrorou e ele promulga e sanciom a seguinte Lei:

,kÍ. 1o - O Poder Execr,rtivo iÀunidpql fica oulorizqdo o sbrir no orçqmerto-pt'ogrum do
exercício de 2023, Credito Adicioml Suplenrentor no rralor de R$ 10O.00O,0O (cen ml:l rzais) corn inclusão
no PPÁ - Pldm Pluriorlnl 2022/2Q25, LDO - Lei de Dirctrizes ôçonrertórios 20?3 e Le.i @çancntório
vigerte, coln q crioçõo dE seguinte dotqçõo orçohentório:

^BERTURA 
OE CRÉDITO EsPEctÀL

U.Oj Unid.de Orçomntôio: U.E-: Unidod. Exaúto.o

Afi- 2o - - Á coberluro do Credito Especiol oberto no qrtigo onterioÍ no r,nlor totol de R$
10O.0OO,0O (cear nil reais) *rá conÍonre disposto m inciso II. poúgmfo 10 do ort- 43 do Lei Feder.ol
4.320/64, por excesso de orrecadoçõo.

^rt. 
50 - Esto lri enlmní am ü9or m dato de suo publicoçõo, rcvogodos os d em

conlnírio

Monte Ázul Poulislg, ze

do

3

ll

ENTIDÁDE: 02 . PREFEITURA AAUNICIPÁL
U.O.: 05 - 5ECRETÁRTA DE S^ÚDE
U-E- : 0O - SECRETÁAIÁ OÉ s,lÚOr
10.301.0024.2035 - 6estõo Piso de Átençõo B<Ísico

3,3.90-39 - Outros Serviços dê Terceiros Pessoo Jurídico 100.0@.@
Fonte 05 - TmnsfeÉncios e ConÉnios Fedeml
TOT/L 100- 000.00

do lúunicíp

de ,úonte

1I

Árt. 30. - O cÉdilo especiol oberto no orligo 10, teú vigência no exercício fimnceiro de
2023, po&,ndo ser supleíBntodo se necessririo nos lermos do outorizoção em lei.

Art- 40 - Fico incluído m Plcno Plurionul, no Lei dos Dirctrizes Orçomentórios, onde couber.

Registrudo e publicodo rc ex1rdiente da Secretorio da
Ázul Poulisto-SP. em 21 de derembro de ?.O23.
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EraÍbrDE: or - trErEÍÍURÀ HUnrcçÀL

óf,Glo: Oa - SrCERÊÍÂtlÀ OE oài^s E URI^ralsLo

ú,o. - ScciEÍ Ãr oÉ oaels E uÀB^xrsxo

15,1tr,0033,1013 -P.vimstiçào, RÊcáp.rm€nio eObBr comprêmntâ/at

4.4.90.t1 ObÍõ. httalaçó6

ElínDÁDEr 01- Pt$ÊmrR lrulflarP^L

óicÁo: 03 - SE«íAAú DE oBiÀs E urB^l|isllo
u.o. -lrcRÊflit DG oBi sEüRDÀnÉro

15 451.00013.1063 - Rêíoma EsrBda Vicinôr160éP:lin

4.4 S0.5r - OÚ-.§ e nstãlaç@s

Fonte05 Trànísôtr. as e cônvànio§ FÊnsãl

4.4 90,51,Ob6re listabçó€s

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s - o Poder Executivo Municipâl fica autorizado a

abÍir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial suplementar no valor de Rí 69t,o00,o0
{seiscêntos e noventa e cinco mil reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criaçáo da seguinte dotaçâo orÇamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 695'000,00
(seiscêntos e noventa e clnco mit reaisl será conforme
disposto no inciso ll e lll, parágraÍo la do art.43 da Lei

Federai 4.320/64, por excesso de arrecadação e com

anulação parcial das seguintes dotaçôes orçamentárias.

Art. 3e. - O crédito êspecial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo em

lei.
Art,4e - Fica incluído no Plano PluÍianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde coubeÍ.
Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do MunicíPio

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio FioÍot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.595 de 21 de dezembro de 2.023

Dispôe sobre dbertuta de
C réd ito Adicionat S u Pt em entaÍ
no Orçdmento de 2023, e dá
ouüas providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAiITO5, Prefeito do

Município de Montê tuul Paulista, Estado de são Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legâis,

FAZ SABER que a Câmara [4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abíir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 1O0.00O,O0 ícem
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianuãl
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL
EinD oÉ:02 - PrIrtrÍUrÂ xulllclPÂL

u.o,r 05 - rEciEÍÁilr ôc srÚoÉ

s-É,: @ - sEcisÍ^Âl,l DE sÁÚoE

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Ateflção Básica

3.3.90.39 - OutÍos Serviços de Terceiros Pêssoa Jurídica 100.000,00

Fonte 05 - TransÍerências e Convênios Federal

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade ExecutoÍa
Ârt, 29, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de Rs 100,000,00 (cêm mit
reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do
art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
ãrrecadação.

AÊ. 3e, - O crédito especial aberto no artigo 1§, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revoqadas as disposições êm contrário.
Monte Azul Paulista,2l de dêzembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 2L de

dezembro de 2.023.
Nilton sérgio Fiorot

Agente Administrâtivo ll

Dispõe sobre abertura de
C rédito Àdicion al s upt em entar
no Orçamento de 2023, e dá
outras prlovidências,

MARCELO OTAVIAI,IO DOS SAÍ{ÍOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipâl fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 5'400,00 (cinco mit
e quatrocentos reais, com inclusào no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

EríO^Ol: or-9RÉrErui íuxlclprl
u,o.: 06 - §EciEr^frÁ Da ÁGiLuLTUiÂ

U,E,:0o - §ÊtREÍ ilA DE AGR|G0LÍúR

20.605.0031,2100 - Repasse Financeiro AVA

3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.400,00

s
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LEI Ne 2,596 de 2l de dezembro de 2.023,

Í{uniripio de Monte Azul Pãulista - SP



ICP EI
Brail
4.,-,"""

VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verifi cador: 3't 2c-3353-7Oec-ce4b

O documento original foi assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA (CPF *"651828*) em 2211212023 às 13:45:23 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I Videoconferencia, do
tipo 43.

Este documento é representação para impressâo e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 12924, ano Xl, veiculado em 22
de dezembro de2023.

Para conferir o original, acesse:
https ://www.dioe.com. br/verificadorl3l 2c-3353-70ec-ce4b


